
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 04/19 

 

Às 9 horas, do dia 26/03/2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Candelária, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria Nº 984/18, de 

12/12/18, do Senhor Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 
 

CLEBER VARGAS MACHADO  PRESIDENTE 

CARLA DENISE STEINHAUS              Membro 

ELAINE SUELI ECKEL                Membro 

MARISOL I. B. SCHNEIDER              Membro  

DAIANA BOIJINK                           Membro 

LIRIA MARIA REIS    Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO      Membro 

PATRICIA SCHAFER                        Membro 

  

Atuaram nesta reunião o presidente CLEBER VARGAS MACHADO e os membros 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO e CARLA DENISE STEINHAUS para proceder a abertura 

e julgamento das propostas da Concorrência 04/19. O Senhor Presidente da Comissão deu 

início aos trabalhos, com a abertura dos envelopes 02, contendo as propostas das 

empresas habilitadas que são: GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI, CNPJ Nº 

18.136.904/0001-04; VANESSA CORREA DA ROCHA ME, CNPJ Nº 05.808.979/0001-42; 

PPL COMÉRCIO E SERV. DE INFORMATICA EIRELI, CNPJ Nº 09.200.360/0001-01; TRI 

SHOP INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 02.511.548/0001-21; MARTINS & NASCIMENTO 

INFORMATICA LTDA, CNPJ Nº 20.058.175/0001-67; ROGERIO FEIJÓ KOZOROSKI, 

CNPJ Nº 06.990.361/0001-09; MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ Nº 

06.235.655/0001-25 e CENTERMIX EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME, 

CNPJ Nº 26.675.061/0001-42. 

Abertos os envelopes, analisadas e rubricadas as propostas, verificou-se que: 

A empresa MEGA JETT COMERCIAL LTDA EPP, foi desclassificada em todos os 

itens por não apresentar Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa 

participante de que irá realizar o recolhimento e descarte adequado dos produtos 

inservíveis, que foram substituídos, pela respectiva contratação, conforme prevê a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), LEI Federal nº 12.305/2010 e Decreto n° 

7.404/2010, no que tange o Princípio da Logística Reversa, conforme item 4.1.7 do edital. 

A empresa ROGERIO FEIJÓ KOZOROSKI foi desclassificada nos itens 21, 33, 34, 

39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 50, 51, 55, 56, 57, 58, 61 ao 108 por não 

apresentar Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa participante de que irá 

realizar o recolhimento e descarte adequado dos produtos inservíveis, que foram 

substituídos, pela respectiva contratação, conforme prevê a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), LEI Federal nº 12.305/2010 e Decreto n° 7.404/2010, no que tange o 

Princípio da Logística Reversa, conforme item 4.1.7 do edital. 

A empresa TRI SHOP INFORMATICA LTDA foi desclassificada nos itens 33, 34, 39 

ao 108 por não apresentar Declaração sob as penas da lei, expedida pela empresa 

participante de que irá realizar o recolhimento e descarte adequado dos produtos 

inservíveis, que foram substituídos, pela respectiva contratação, conforme prevê a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), LEI Federal nº 12.305/2010 e Decreto n° 



7.404/2010, no que tange o Princípio da Logística Reversa, conforme item 4.1.7 do edital. 

Nos itens 09, 10, 22, 49, 52, 53, 60 todas as propostas foram desclassificadas por 

apresentarem preços superiores ao valor unitariamente estimado pelo Município, 

conforme ANEXO III do edital, ficando assim, aberto o prazo de 8 (oito) dias úteis, 

conforme art. 48 § 3º para apresentação de nova proposta.  

 

Nos demais itens foram classificados em primeiro lugar as empresa abaixo 

relacionadas com os respectivos itens: 

 

TRI SHOP INFORMATICA LTDA: No item 23; 

CENTERMIX EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME: No item 38; 

PPL COMÉRCIO E SERV. DE INFORMATICA EIRELI: Nos itens 2, 3, 4, 5, 6, 8, 14, 15, 18, 

36, 50, 64 e 96; 

GUILHERME XAVIER PIVA EIRELI: Nos itens 12, 24, 25, 26, 28, 30, 47, 48, 56, 71, 72, 

73, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 85, 106, 107 e 108; 

MARTINS & NASCIMENTO INFORMATICA LTDA: Nos itens 1, 16, 20, 21, 27, 31, 32, 33, 

34, 35, 39, 40, 41, 42, 44, 45, 51, 54, 55, 57, 58, 59, 61, 62, 63, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 

75, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 104 e 105; 

ROGERIO FEIJÓ KOZOROSKI: Nos itens 7, 11, 13, 17, 19, 29 e 37; 

VANESSA CORREA DA ROCHA ME: Nos itens 43 e 46. 

 

 A empresa VANESSA CORREA DA ROCHA ME deverá apresentar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), a qual estava vencida na data da sessão de habilitação.   

 Nada mais havendo a tratar, após lida e aprovada, será assinada e encerrada a 

presente ata que está sendo postada no site oficial da Prefeitura Municipal de Candelária 

em 27/03/19.   

 

 


